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INDICAÇÃO Nº 2 

SENHOR PRESIDENTE: 

O Vereador Altair Gomes — Moura e demais edis abaixo-assinados, 1 

uso de suas atribuições regimentais, vêm, respeitosamente, peran te essa digna M 
Diretora requerer que, recebida a presente, seia encaminhada ao Excelentíssimo t 

Municipal, a seguinte indicação, SUGERINDO.- LHL que por meio da Secretaria 

Municipal de Educação, seja estendido o horário de funcionamento das creches 

municipais, atualmente encerrado às 17h, para até as l8n 

AÀ presente indicação tem por finalidade atender às necessidades das 

famílias que utilizam os serviços das creches municipais, especiaiment 1 ) 

pais ou responsáveis exercem atividades laborais no comércio local. 
É de conhecimento público que grande parte dos trabalhadores do 

comércio encerra sua jornada di"'"ª apenas às 1&h, circunstância que tem gerado 

dificuldades recorrentes para a reiirada das crianças no horário atualmente prati: 

pelas unidades de educação mfantll. 

AÀ ampliação do horário de funcionamen 

diretamente para: 

e garantir maior segurança às crianças; 
e oferecer apoio efetivo às famílias trabalhadoras; 

* assegurar a permanência das crianças em ambiente educacionai 

adequado até a CJCQ ada dos responsáveis; 

é forialecerapolítica municipal de atenção à primeira infância. 

Diante do exposto, verifica-se que a medida é socialmente justa, raz: 

e ahnhada ao mteresse pubhco mofw pelo qual se solicita especial atenção do | 
lidade e eventual implementação da presente 

” 
to das creches contribuirá 

m
 

indicação. 

Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, 

do mês de fevereiro de 2026. 
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